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INDICAÇÃO Nº 003/2026

O Vereador que esta subscreve, na forma regimental,indica ao Poder Executivo
Municipal que seja realizado estudo técnico urgente para alteração do sentido viário da
Rua Josias Antônio da Silva, tornando-a via de mão única, em conformidade com as
normas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

JUSTIFICATIVA:

Solicita-se ainda a implantação de faixas de pedestres devidamente sinalizadas e
redutores de velocidade na referida via, tendo em vista que na Rua Josias Antônio da
Silva está localizado o Colégio Estadual de Ensino Fundamental e Médio Shirlei Ceruti,
onde há grande circulação de estudantes nos horários de entrada e saída das aulas.

A presente indicação atende a pedidos da diretora da instituição, Sra. Rosilene S.
Mellero, bem como de pais e responsáveis dos alunos, que manifestaram preocupação
com a segurança no local. Atualmente, a rua possui fluxo intenso de veículos e bicicletas,
e por ser de duplo sentido acaba gerando confusão no trânsito, aumentando o risco de
acidentes, principalmente envolvendo estudantes.

Dessa forma, a mudança para sentido único, aliada à sinalização adequada e
redutores de velocidade, contribuirá significativamente para organizar o tráfego e garantir
maior segurança a todos que transitam na região.

Câmara de Vereadores, 25 de fevereiro de 2026.

WILSON TABALIPA
Vereador



 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EEEFM SHIRLEI CERUTI - SEDUC-EEEFMSC   

Ofício nº 5812/2026/SEDUC-EEEFMSC

Wilson Deflon Tabalipa
Vereador – Município de Vilhena – Rondônia

  

Assunto: Solicitação de transformação em via única – Rua Josias Antônio da Silva

Prezado Senhor Vereador,

Na condição de Diretora da EEEFM Shirlei Ceruti, venho solicitar a transformação em via
única do trecho da Rua Josias Antônio da Silva, compreendido entre as Avenidas Aracaju e Curitiba.

A solicitação decorre do intenso e crescente fluxo de veículos, ciclistas e pedestres que
circulam diariamente pelo local, especialmente nos horários de entrada e saída das Escolas Shirlei Ceruti e
Cleonice Batista. A atual configuração em mão dupla, somada ao embarque e desembarque de alunos, à
circulação de crianças e ao volume elevado de veículos, tem gerado congestionamentos frequentes,
conflitos no trânsito, dificuldades de manobra e estacionamento, além de significativo risco de acidentes.

Ressaltamos que a segurança dos estudantes é prioridade absoluta. O cenário atual
compromete a fluidez do tráfego, aumenta a exposição de pedestres e ciclistas a situações de perigo e
impacta negativamente o ambiente escolar, inclusive com elevação de ruídos e poluição.

A transformação do trecho em via única poderá proporcionar:

Melhor organização do fluxo de veículos;

Redução de congestionamentos nos horários de pico;

Maior segurança para alunos, pais, servidores e demais pedestres;

Organização adequada de áreas de embarque e desembarque;

Melhoria das condições ambientais no entorno escolar.

Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento deste indicativo ao órgão municipal de
trânsito para realização de estudos técnicos e adoção das providências cabíveis.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ROSILENE DOS SANTOS MELLERO , Diretor(a), em
25/02/2026, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 69501754 e o código CRC EDBE8BED.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0029.014227/2024-08 SEI nº 69501754
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